
DECRETO n.º 199, de 12 de julho de 2024. 

EMENTA: Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Salgueiro, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância R$ 
5.361.584,85 distribuídos nas seguintes dotações: 

Suplementação	 	 	 	 	 	 	  (+) R$5.361.584,85 
Excesso 

03 01 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
371           10.122.1004.2226.0000 PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE R$764.927,14 
3.3.90.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA F.R.: 001 08 
01 TESOURO 
110000 GERAL 

372            10.122.1004.2226.0000 PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE R$4.573,55 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 001 08 
01 TESOURO 
110000 GERAL 

407           10.301.1004.2868.0000 PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE R$400.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 105 06 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 
110000 GERAL 

411           10.301.1004.2868.0000 PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE R$141.376,55 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 105 06 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 
110000 GERAL 

413           10.301.1004.2868.0000 PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE R$1.146.417,99 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 105 06 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 
110000 GERAL 

420            10.302.1004.2247.0000 PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE R$16.268,10 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA F.R.: 001 08 
01 TESOURO 
110000 GERAL 

424           10.302.1004.4419.0000 PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE R$150.000,00 



3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 105 06 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 
110000 GERAL 

Excesso 

03 01 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
426           10.302.1004.4419.0000 PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE R$18.240,66 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 001 08 
01 TESOURO 
110000 GERAL 

427           10.302.1004.4419.0000 PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE R$2.719.780,86 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 105 06 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 
110000 GERAL 

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos pro-
venientes de: 

Excesso:	 	 	 	 	 	 R$ 5.361.584,85 
Fontes de Recurso 
01 08		 	 	 	 	 	 R$ 804.009,45 
05 06		 	 	 	 	 	 R$ 4.557.575,40 

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Salgueiro/PE, 12 de julho de 2024. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ. 
Prefeito
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